
 

MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

 

LEIN.º 7735

Denomina com o nome “Rudimar Antônio

Novossadt” um próprio público do

município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou

de autoria do Vereador Cidão da Telepar/PODE,e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei denomina com o nome “Rudimar Antônio Novossadf”a rua que

se estende pelas quadras 16/29 e 30 do Loteamento Cataratas, no trevo Cataratas,

bairro Cataratas, município de Cascavel.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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